
PREFEITURA MUNICIPAL DE CITIGUÍ 
C.G.C.(M.F.) 45.124.344/0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 • Fone, 64·1021 
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LEI N2 1 .121 , DE 04 DE M...\.RÇO DE 1 . 985.-

AUTORIZA A PREi~ITlJRA. ~'UNICIPAL DE CATIGUÁ A CE 
LEBP.AR comNIO COI... O GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 
PAULO ATRAVÉS DA SECRETARIA DE OBRAS E UEIO AK.
BI:fil)TE E COM A INTERVENI~NCIA DA COh:PANlf'"~ DE 
SANEA:rlENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO OBJETI 
V.ANJ)O A ( COifSTRUÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE REDES CO
LETORAS DE ESGOTO SANITÁRIO E/OU DA REDE DE DIS 
TRIBUIÇÃO DE ÁGUA) E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS .- -

ANTONIO GOMES SETIAFIN, PREFEITO MmHCIPAL DE 
CATIGUÁ, SoP;, USIIDO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS , SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE IiEI 
APROVADA PELA CÂl&RA :UrcrNI CIPAL DE CATIGUÁ, EM SUA SESSÃO ORDI 
NÁRIA REALIZA..JA NO .DIA 01 D3 MA3ÇO DE 1 . 985, CONFO~ AUTÓGRA 
FO NI 008/85 : -

ARTIGO 12 - FICA O PODER EXECUTIVO ~ESTE ~'iUJG:CÍ 
PIO AUTORIZA.DO A CELEDRAR COM O GO

VERNO DO ESTADO DE sio PAULO, ATRAns DA SECRETARIA DE OBRAS 
E MEIO AMBI ENTE E C07L A I NTERVEmNCIA DA COMPANHIA DE SANEA
MENTO BÁSICO DO ESTA.DO DZ SÃO PAULO - SABESP -, comNIO PARA 
CONSTRUÇÃO E/OU MElHORIA DOS SEilVIÇOS DE ABASTECIE:Er;TO DE 
ÁGUA E/OU SERVIÇOS DE ESGOTOS SANITÁRIOS NESTE MUNICÍPIO EM 
QUE O GOVERNO DO ESTADO DE ~ÃO PAULO PAilT~CIPARÁ COM A IMPOR
TÂNCIA DE Cr$ 20. 000.000 (VINTE MILH0ES DE CRUZ2IROS) , CABENDO 
AO fü'UNICÍPIO DE CATIGUÁ , PARTICIPAR COM IDENTICO VALOR 0 -

ARTI GO 22 - A PREFEITURA EXECUTARÁ DIRETAMENTE 
OU ATRAVÉS DE TERCEIROS AS REFERI -

DAS OBRAS SEMPRE COM ASSIST~NCIA 'rtCNICA DA SABESP, NAS CO:NDI 
ÇÕES ESTIPULADAS NO CON"V~NIO LAVRADO.- -

ARTIGO 3Q - PELA EXECUÇÃO DA ASSIT:bCIA TiIUCA 
E ASSESSORAMENTO, A SABESP RECEBERÁ 

3 ,5% (THES E MEI O POR CEKTO) DO VALOR TOTAL DO COI\~NIO , I STO 
t , ct$ 1 . 400.000 (h'tm MILHÃO E QUATROCE1~TOS MIL CRUZEIROS ), '' 
QUE A PREFEITURA PAGARÁ PA.füIBLADAM.ENTE, NA MESMA PROPORÇÃO EM 
QUE DEREM AS LIBERAÇÕES.-

ARTIGO 42 - ESTA LEI ENT:'t.ARÁ EM VIGOR , NA DATA 

POSIÇÕES EU CCNTRÁRIO.
DE SUA PUBLICAÇÃO, R.....1"VOGA.:DAS AS DIS 

GABINETE DO PREFEITO !11it:J!\ICIPAL, 04 DE MARÇO DE 
1 . 985.-

REGISTRADA E PITBLI 


